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MOÇÃO nº 426/2024
Moção de Congratulações e Louvor para Revista Essência da Gente, de Daiani Andréa Alves Oliveira e Dalva Heloísa Alves
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor para Revista Essência da Gente, sito ao endereço Rua Bento Martins -Edifício Dom Felix, nº 2497, apto 301, centro, CEP 97501-520, para ser entregue em sessão específica, com o seguinte teor:
Prestamos essa singela homenagem às senhoras Daiani Andrea Alves Oliveira e Dalva Heloísa Alves, pelo lançamento da Revista Essência da Gente em nossa cidade.
Revista esta, que tem como missão abordar os principais acontecimentos e fatos que ocorrem  em nossa Uruguaiana, contribuindo para informação e entretenimento a todos leitores.
Sabemos que a história de nosso povo pode ser conhecida de diversas formas e uma delas é enaltecendo as pessoas que se destacam através de seu trabalho, empreendimento ou até mesmo ação social, por isso a importância desse veículo de comunicação.
Dessa forma, é com imensa honra que essa Casa Legislativa parabeniza o trabalho cultural grandioso de toda equipe de colaboradores da Revista Essência da Gente.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do lançamento da Revista Essência da Gente, em nossa cidade.
Uruguaiana, 04 de novembro de 2024. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário :Revista Essência da Gente
Endereço:  Rua Bento Martins -Edifício Dom Felix, nº 2497, apto 301, centro, CEP 97501-520
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